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	INDICAÇÃO Nº 326/2014




AUTORIA: VEREADORES SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM A NECESSIDADE DE QUE SEJAM AFIXADOS E DISTRIBUÍDOS EM TODAS AS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CARTAZES, BANNERS E FOLDERS QUE CONTENHAM INFORMAÇÕES QUE INCENTIVEM A DENÚNCIA  CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
                                  

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de que sejam afixados e distribuídos em todas as salas de aula das escolas da rede municipal de ensino, cartazes, banners e folders que contenham informações que incentivem a denúncia de casos de violência/abuso sexual cometidos contra crianças e adolescentes, bem como os telefones do Disque Denúncia do Conselho Tutelar, Disque 100 da Secretaria dos Direitos Humanos nos casos de violência e o abuso sexual infanto-juvenil.

JUSTIFICATIVA

                                                           
CONSIDERANDO que as crianças e os adolescentes são especialmente afetados pela violência. Mesmo com os esforços do governo e da sociedade em geral para enfrentar o problema, as estatísticas ainda apontam um cenário desolador em relação à violência contra crianças e adolescentes. A cada dia, novos casos de violência psicológica e física, incluindo a sexual, e negligência contra crianças e adolescentes são reportados, em média, ao Disque Denúncia 100. Isso quer dizer que, a cada hora, dez casos de violência contra meninas e meninos são registrados no País. Esse quadro pode ser ainda mais grave se levarmos em consideração que muitos desses crimes nunca chegam a ser denunciados;

CONSIDERANDO que o Disque 100 Tem abrangência nacional, funciona diariamente, das 8h às 22h, inclusive fins de semana e feriados. A ligação é gratuita e o usuário não precisa se identificar. As denúncias recebidas são analisadas e encaminhadas, no prazo de até 24h, aos órgãos de proteção, defesa e responsabilização, priorizando o Conselho Tutelar.que o Disque 100 é um serviço público de proteção de crianças e adolescentes, que recebe e encaminha denúncias de atendimento telefônico gratuito, para registro de violações de direitos humanos;
CONSIDERANDO as informações obtidas junto ao Conselho Tutelar que Lamentavelmente, cresce o número de crianças e adolescentes vítimas de maus-tratos, de abusos físicos, sexuais e psicológicos ou de abandono e negligência no município de Campo Novo do Parecis/MT;

CONSIDERANDO que as próprias vitimas poderão fazer denúncias dos maus-tratos sofridos que muitas vezes acontece no âmbito familiar.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de  setembro  de 2014.
VER. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA     
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
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Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________
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